INDICAÇÃO Nº 
1303
, DE 2007

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine à esfera governamental competente a imediata adoção das medidas administrativas de praxe a fim de que sejam disponibilizadas 100 (cem) autorizações/mês, para a realização de EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA à população de Mogi das Cruzes que utiliza – se  dos serviços da rede pública de saúde.

JUSTIFICATIVA



   O exame de ressonância magnética é um método de diagnóstico moderno, de alta resolução, que não utiliza radiação e permite definir através de um forte campo magnético e de ondas de rádio imagens de elevada precisão de órgãos do corpo, sem os efeitos prejudiciais do Raio - X.  

                            Contudo, por ser um exame de alta complexidade, mesmo que de excelentes resultados, o Governo Estadual, através da Secretaria de Estado da Saúde e o Sistema Único de Saúde, ao  qual é vinculado o Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo, disponibilizam para a população de Mogi das Cruzes e Região somente 28 exames/mês.

Diante dessa pequena parcela de exames de ressonância magnética disponibilizados na rede estadual de saúde para o município de Mogi das Cruzes, o atendimento à população mais carente, que necessita desse exame, demanda longa espera para a realização do mesmo.

Ciente desse problema, os Ilustre vereador mogiano Rubens Benedito Fernandes – Bibo (PP), nos encaminhou a Moção nº 0016/07, aprovada por unanimidade por seus Nobres Pares no Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, na última Sessão Ordinária realizada em 16 de maio de 2.007.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 718435 290507 1615


